
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 501.858 - SP (2019/0092448-0)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : LEO CRISTIAN ALVES BOM 
ADVOGADO : LEO CRISTIAN ALVES BOM  - SP268276 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : REBERT WILLIAN LIMA (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em 

favor de REBERT WILLIAN LIMA – preso cautelarmente em 6/2/2019 e 

denunciado pela suposta prática dos crimes previstos no artigo 33, caput, da 

Lei n. 11.343/2006 – contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo (HC n. 2030488-40.2019.8.26.0000).

Decretada a prisão preventiva (e-STJ fls. 16/19), a defesa 

impetrou habeas corpus na Corte estadual, e naquela oportunidade apontou 

ausência dos pressupostos autorizadores do decreto cautelar. O Tribunal de 

origem, contudo, denegou a ordem (e-STJ fls. 13/15).

Na presente oportunidade, a defesa reafirma a falta de 

fundamentação idônea para a decretação da prisão preventiva do paciente.

Assim, pede, em liminar e no mérito, a revogação da prisão 

preventiva, com a expedição do competente alvará de soltura em favor do 

paciente.

É o relatório. Decido.

A liminar em recurso ordinário em habeas corpus, bem como 

em habeas corpus, não possui previsão legal, tratando-se de criação 

jurisprudencial que visa a minorar os efeitos de eventual ilegalidade que se 

revele de pronto na impetração. 

Em um juízo de cognição sumária, não visualizo manifesta 

ilegalidade no ato ora impugnado a justificar o deferimento da medida de 

urgência.
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No caso, ao que parece, ao decretar a prisão preventiva, o juízo 

de primeiro grau apontou a necessidade da medida, sobretudo em razão da 

quantidade de drogas apreendida com a paciente. Veja-se teor (e-STJ fls. 

17/18):

(....) Esse contexto, pela leitura dos documentos que o 
embasam, indica o flagrante delito previsto nos arts. 302, I 
(flagrante próprio, perfeito, real ou propriamente dito), e 303 
(infrações permanentes), do CPP, a considerar a natureza e 
quantidade dos produtos entorpecentes apreendidos, bem como 
a maneira como encontrados (trinta e cinco porções de 
"cocaína", com peso de 13,86g), o que, de acordo com a 
experiência forense, destoa daquela localizada com o mero 
viciado. Daí a legalidade da prisão em flagrante inicialmente 
mencionada. Por outro lado, porque presentes os requisitos 
que autorizam a decretação da prisão preventiva (arts. 312 e 
313 do CPP), não há de ser concedida liberdade provisória à 
parte autuada (art. 310, III, do CPP). Explico. A manutenção 
da prisão processual da parte autuada se faz necessária, 
porquanto os pressupostos e os fundamentos que a ensejaram 
(fumus comissi delicti et periculum libertatis), bem como os 
requisitos de admissibilidade, por ora se sustentam, nos termos 
do art. 312 c.c. o art. 313, I, do CPP, justificando-se a 
manutenção como garantia da ordem pública 1 , em 
homenagem aos bens jurídicos tutelados (a saúde pública, 
primariamente, e a vida, a saúde pessoal e a família [STF, RT 
618/407], secundariamente), haja vista a gravidade do fato 
indicado (tráfico ilícito de drogas) e a repercussão social, 
mormente para uma cidade interiorana de proporções como é 
a Estância Turística de Olímpia. ESSE COMPORTAMENTO 
PROMOVE DESORDEM CONCRETA (PALPÁVEL) NA 
SOCIEDADE, COM REFLEXOS NEGATIVOS E 
TRAUMÁTICOS NA VIDA DE FAMÍLIAS. E SEM ORDEM 
NÃO HÁ PROGRESSO.

Assim, não obstante os fundamentos apresentados pela defesa, 

mostra-se imprescindível uma análise mais aprofundada dos elementos de 

convicção constantes dos autos, para se aferir a existência de constrangimento 

ilegal, valendo ressaltar que o pedido liminar se confunde com o próprio 

mérito, o qual deverá ser apreciado em momento oportuno, por ocasião do 

julgamento definitivo do habeas corpus, pelo Colegiado da Quinta Turma.
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Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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